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AGRAVO  INTERNO.  INSURGÊNCIA  EM  FACE  DE 
DECISÃO  MONOCRÁTICA QUE  NEGOU  SEGUIMENTO 
AO APELO DA PROMOVIDA. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE 
FAZER C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E  INDENIZAÇÃO 
POR DANOS MORAIS.       RESPONSABILIDADE CIVIL. 
RELAÇÃO  DE  CONSUMO.  PLANO  DE  TELEFONIA 
MÓVEL. MIGRAÇÃO. OFERTA VIA TELEFONE. RECUSA 
NO  CUMPRIMENTO  DA  OBRIGAÇÃO.  DANOS 
EXTRAPATRIMONIAIS.   CONFIGURAÇÃO.  REPETIÇÃO 
DE INDÉBITO. VIABILIDADE EM RAZÃO DA COBRANÇA 
INDEVIDA NO  QUE  EXCEDER  O  VALOR  DO  PLANO. 
PROCEDÊNCIA DA AÇÃO.  IRRESIGNAÇÃO. EXCLUSÃO 
DA  INDENIZAÇÃO  EXTRAPATRIMONIAL  E  DA 
DEVOLUÇÃO  EM  DOBRO.  IMPOSSIBILIDADE.  PEDIDO 
DE  MINORAÇÃO  DO  QUANTUM  INDENIZATÓRIO. 
FIXAÇÃO  RAZOÁVEL.  INCIDÊNCIA  DOS  JUROS 
MORATÓRIOS. APLICAÇÃO CORRETA. REDUÇÃO DOS 
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  NÃO  ACOLHIMENTO. 
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.  PRECEDENTES DESTA 
CORTE  E  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA. 
ALEGAÇÕES  DO  REGIMENTAL  INSUFICIENTES  A 
TRANSMUDAR  O  ENTENDIMENTO  ESPOSADO. 
DESPROVIMENTO DA SÚPLICA.

-  Como  se  sabe,  para  que  haja  o  dever  de  indenizar, 
necessário  se  faz  a  existência  de  três  requisitos,  quais 
sejam: ação ou omissão do agente, nexo causal e o dano. 
Este  teve  como causa  direta  e  imediata  o  ato  de  cobrar 
ilegalmente  dívida  inexistente  e  a  quebra  sucessiva  de 
acordos e compromissos firmados com o cliente,  fugindo, 
tais  situações,  pelo  conjunto  da  obra,  da  seara  do  mero 
aborrecimento, em que pese não ter ocorrido negativação 
da autora.
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- Na fixação do dano moral, devem ser relevados os critérios 
pedagógicos vislumbrados pelo legislador ao criar o instituto. 

-  A  indenização  deverá  ser  fixada  de  forma  equitativa, 
evitando-se enriquecimento sem causa de uma parte, e em 
valor suficiente para outra, a título de caráter punitivo.

VISTOS,  relatados e discutidos os autos acima referenciados.

ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível  do Egrégio Tribunal  de 
Justiça da Paraíba, à unanimidade, conhecer e negar provimento ao vertente recurso 
de Agravo Interno.

RELATÓRIO

Trata-se de Agravo Interno (fls. 165/186) interposto pela TIM CELULAR S/A 
contra decisão monocrática desta Relatoria, lançada às fls. 158/163, que, nos termos do 

caput do art. 557, do Código de Processo Civil, negou seguimento ao recurso apelatório 

da promovida, nos autos da presente  “Ação de Obrigação de Fazer c/c Repetição de 

Indébito c/c Indenização por Danos Morais”.

A  agravante  requer a  reforma  da  decisão  de  primeiro  grau,  alegando 

novamente  que  a  suposta  dívida,  objeto  da  cobrança,  era  devida,  conforme contrato 

firmado entre as partes, ou seja, a contratação foi legítima e com previsão contratual.

Defende ainda, em suma, a inexistência de qualquer comportamento ilícito 

capaz de  resultar prejuízo  de ordem moral à demandante, rechaçando, desta feita, a 

verba indenizatória aplicada ao caso, bem como a exclusão da restituição  em dobro dos 

valores pagos.

No  final,  requer  que  seja  exercido  o  juízo  de  retratação,  revogando  a 

monocrática  ou,  caso  contrário,  seja  o  presente  recurso  posto  em  mesa,  consoante 

determina o §1º, do art. 557, do Código de Processo Civil, a fim de que o colegiado o 

proveja. 
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É o breve relatório. 

VOTO 

Pois bem. Embora o Agravo Interno possua o chamado efeito regressivo, 

que permite ao julgador reconsiderar a decisão agravada, antes de apresentar os autos  

em sessão de julgamento,  mantenho-a,  em todos os seus termos, pelas razões nela 

expostas.

Vislumbro não merecer acolhimento o pleito, declinado através da presente 

irresignação,  uma  vez  que  o  decisum recorrido  encontra-se  em  sintonia  com  a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, comportando julgamento monocrático, à 

luz da Lei Adjetiva Civil.

Saliente-se  que,  estando  o  recurso  apelatório  em  confronto  com 

entendimento do Tribunal Superior não haveria óbice ao julgamento singular, razão pela 

qual o ratifico, nos exatos termos e sob idêntico fundamento, cujo teor segue, ipsis litteris:

“Cuida-se de   “Ação  de  Obrigação  de  Fazer  c/c  Repetição  de 
Indébito  c/c  Indenização  por  Danos  Morais”,  em  virtude  da 
suposta cobrança indevida de valores excedentes decorrente da 
migração das suas linhas móveis empresariais para o plano “Tim 
Liberty Controle”.

Prima  facie,  a  título  de  melhor  esclarecimento  dos  fatos,  
transcrevo passagem da sentença (fls. 68/74), prolatada pelo Juiz  
de primeiro grau, haja vista o ilustre magistrado ter abordado com  
percuciência  o  âmago  da  lide  posta  em  juízo,  conforme  se  
observa abaixo:

“Destaca  o  promovente  que,  insatisfeito  com  os  valores  que 
pagava pelos serviços contratados com a promovida, migrou de 
plano, sendo informado pela atendente que passaria a pagar a 
importância de R$ 28,00 (vinte e oito reais) mensais por cada uma 
das sete linhas que ainda eram mantidas ativas. Contudo, o autor  
recebeu uma primeira fatura lhe cobrando o valor de R$ 856,46  
(oitocentos e cinquenta e seis reais e quarenta e seis centavos) e  
uma segunda no importe de R$ 752,00 (setecentos e cinquenta e  
dois reais), nos meses subsequentes à migração do plano, tendo  
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efetivado os pagamentos para não sofrer suspensão do serviço ou 
negativação de seu nome, já que é uma empresa  de pequeno  
porte.
Em  sua  peça  de  bloqueio,  a  ré  limitou-se  a  alegar  a  
legitimidade  das  cobranças,  que  seriam  previstas  em 
contrato e que houve a utilização dos seus serviços.
Portanto, a promovida não observou o seu ônus de impugnar  
especificamente  os  fatos  afirmados  na  peça  de  ingresso,  
deixando de contestar as alegações autorais no sentido de 
que migrou suas sete linhas móveis ativas para um plano que  
lhe exigiria  o pagamento apenas,  de R$ 28,00 (vinte e oito  
reais) mensais por cada linha móvel, não havendo motivação  
legítima  para  a  cobrança  de  valores  superiores,  cujas 
afirmações  são  tomadas,  agora,  como  verdadeiras,  ante  a  
revelia pela ausência de impugnação específica dos fatos que  
constituem o direito do autor.
(…)
Com efeito, mesmo após ter procurado adequar o seu plano  
às  suas  necessidades  e  “ao  seu  bolso”,  o  autor  se  viu  
cobrado,  em  dois  meses  subsequentes,  por  valores  bem 
acima do pactuado.
Por estas razões, houve violação positiva do contrato, com 
ofensa expressa aos deveres anexos da boa-fé objetiva .
Desta  forma,  mostram-se  indevidas  as  cobranças  das  sete  
linhas móveis ainda em atividade do autor além do valor total  
de R$ 196,00 (cento e noventa e seis reais).
A restituição, obviamente, deverá ser em dobro, porquanto a  
empresa  consumidora  foi  cobrada  e  pagou  em  excesso,  
sendo  imperiosa  a  repetição  no  que  exceder  o  valor  do  
plano.” Grifo nosso.

No caso concreto, vislumbro que houve desconsideração com a  
pessoa da promovente, face a cobrança indevida de valores bem 
acima do contratado, conforme provas carreadas aos autos (fls.  
26/30),  sugerindo  a  invocação  da  função  dissuasória  da  
responsabilidade civil. 
 
Diante desta situação, entendo que é aplicável ao caso presente  
o caput do art. 14 do referido diploma consumerista, que dispõe o  
seguinte:

“Art.  14.  O  fornecedor  de  serviços  responde,  
independentemente  da  existência  de  culpa,  pela  reparação 
dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos 
à  prestação  dos  serviços,  bem  como  por  informações 
insuficientes  ou inadequadas sobre sua fruição e riscos”.  Grifo 
nosso.

Como se sabe, para que haja o dever de indenizar, necessário se  
faz a existência de três requisitos, quais sejam: ação ou omissão  
do agente, nexo causal e o dano. Este teve como causa direta e  
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imediata o ato de cobrar ilegalmente dívida inexistente e a quebra  
sucessiva  de acordos e  compromissos firmados  com o cliente,  
fugindo, tais situações, pelo conjunto da obra, da seara do mero  
aborrecimento,  em  que  pese  não  ter  ocorrido  negativação  da  
autora.

Desse  modo,  não  restam  dúvidas  quanto  à  necessidade  de 
reparação  pecuniária  correspondente  ao  constrangimento 
suportado pela promovente.

Da  mesma  maneira,  vislumbro  coerente  a  condenação  na 
repetição de indébito,  fixada na decisão do juízo  “a  quo”,  haja  
vista restar configurado, no caderno processual, o disposto no art.  
42, do CDC, senão vejamos:

“Art. 42 – Na cobrança e débitos, o consumidor inadimplente não  
será exposto a ridículo, nem será submetido a qualquer tipo de  
constrangimento ou ameaça.

Parágrafo único –  O consumidor cobrado em quantia indevida  
tem direito à repetição do indébito, por valor igual ao dobro ao que 
pagou  em  excesso,  acrescido  de  correção  monetária  e  juros  
legais, salvo hipótese de engano justificável.” Grifo nosso.

As  decisões  deste  Egrégio  Tribunal  seguem  o  mesmo 
posicionamento, conforme observa-se abaixo:

DIREITO  DO  CONSUMIDOR.  AÇÃO  DE  REPETIÇÃO  DE 
INDÉBITO  C/C  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.  
SERVIÇO DE TELEFONIA. FATURAS MENSAIS EMITIDAS EM  
VALORES  SUPERIORES  ÀQUELES  OFERTADOS.  
PROCEDÊNCIA DO  PEDIDO.  APELAÇÃO CÍVEL.  AUSÊNCIA 
DE PROVA DE QUE OS ESTORNOS ALEGADOS DECORREM 
DOS  FATOS  DISCUTIDOS  NOS  AUTOS.  MANUTENÇÃO  DO 
MONTANTE FIXADO A TÍTULO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO.  
DEVOLUÇÃO EM DOBRO. ART. 42, PARÁGRAFO ÚNICO, DO 
CDC. OPERADORA QUE, MESMO CIENTE DE FALHA EM SEU 
SISTEMA, PERMANECE COBRANDO QUANTIA SUPERIOR À 
CONTRATADA.  MÁ  FÉ  CONFIGURADA.  POSSIBILIDADE.  
DANOS  MORAIS.  MENSALIDADES  REITERADAMENTE 
COBRADAS  EM  EXCESSO.  CARACTERIZAÇÃO.  QUANTUM 
INDENIZATÓRIO.  VALOR  FIXADO  DE  ACORDO  COM  OS 
PARÂMETROS DO  ÓRGÃO  COLEGIADO.  DESPROVIMENTO.  
Não restando comprovado nos autos que o estorno constante das 
faturas  emitidas  pela  recorrente  decorrem  dos  fatos  discutidos  
neste caderno processual, deve ser mantido o montante fixado a  
título de repetição do indébito. Estando a operadora de telefonia  
ciente  da  falha  que  ocasionou  a  cobrança  indevida,  deve  ela  
restituir, em dobro, a quantia cobrada a maior, em atendimento ao  
art. 42, parágrafo único, do Código de Defesa do Consumidor. A 
reiteração  de  cobrança  indevida  é  fato  ensejador  dos  danos 
morais. Considerando os parâmetros utilizados por esta câmara  
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para  a  fixação  da  indenização  por  danos  morais,  não  se  faz  
necessária  a  redução  do  quantum  arbitrado  na  sentença  (r$  
4.000,00).  (TJPB;  AC  0016117-40.2010.815.2001;  Terceira  
Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.  José  Aurélio  da  Cruz;  
DJPB 31/10/2013; Pág. 16)  Grifo nosso.
 

CIVIL  E  CONSUMIDOR.  APELAÇÃO  CÍVEL.  SERVIÇO  DE 
TELEFONIA MÓVEL. MIGRAÇÃO DE PLANO PÓS-PAGO PARA 
PRÉ-PAGO.  COBRANÇAS INDEVIDAS.  DESCONSIDERAÇÃO 
DA  EMPRESA  DE  TELEFONIA.  SENTENÇA  DE 
PROCEDÊNCIA. DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DA DÍVIDA,  
CONCESSÃO  DO  DIREITO  À  DEVOLUÇÃO  DO  VALOR 
COBRADO  INDEVIDAMENTE  DE  FORMA  DOBRADA  E  DE 
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.  IRRESIGNAÇÃO 
PREMATURA DO AUTOR.  AUSÊNCIA DE REITERAÇÃO DAS 
RAZÕES RECURSAIS APÓS JULGAMENTO DOS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. NÃO CONHECIMENTO. IRRESIGNAÇÃO DA 
PROMOVIDA. ALEGAÇÕES DE QUE AGIU EM SEU EXERCÍCIO 
REGULAR DE DIREITO E DE QUE A COBRANÇA É DEVIDA 
POR  CULPA  EXCLUSIVA  DO  AUTOR.  TESES  REJEITADAS.  
INEXISTÊNCIA DE INADIMPLÊNCIA DO AUTOR. CULPA DA RÉ.  
DEVER  DE  INDENIZAR,  QUANTUM  INDENIZATÓRIO.  
INSURGÊNCIA  CONTRA  O  VALOR  FIXADO.  REDUÇÃO.  
DESNECESSIDADE.  ARBITRAMENTO  ADEQUADO. 
OBEDIÊNCIA  AOS  PRINCÍPIOS  DA  RAZOABILIDADE  E 
PROPORCIONALIDADE. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. NÃO 
CONHECIMENTO DO PRIMEIRO APELO E DESPROVIMENTO 
DO SEGUNDO. A segunda apelante responde objetivamente pelo  
risco advindo das contratações de seus serviços, devendo arcar  
com os danos morais causados à parte promovente que não teve  
sua  migração  de  plano  de  telefonia  móvel  reconhecida  pela  
ré/apelante, o que gerou cobrança indevida. Logo, estabelecido o 
ilícito  e  configurada  a  responsabilidade  da  ré/apelante,  restou  
demonstrado  o  dano  moral,  e  por  conseguinte,  o  dever  de 
indenizar. Nos termos da jurisprudência atual e reiterada do STJ,  
o recurso de apelação manejado antes de decisão de embargos  
de declaração deve ser ratificado pela parte apelante, sendo que 
a ausência de tal ratificação implica em sua intempestividade e,  
via de conseqüência, na sua inadmissibilidade. Tal é o caso da  
apelação manejada pela  parte autora,  o  que impõe o  seu não  
conhecimento.  A  indenização  deve  proporcionar  à  vítima 
satisfação na justa medida do abalo sofrido, de modo a evitar o  
enriquecimento sem causa, servindo não como uma punição, mas 
como  um  desestímulo  à  repetição  do  ilícito,  atendendo,  desta  
forma, ao caráter pedagógico do qual se reveste. Provado que o  
valor indenizatório se revela adequado, pois fixado de acordo com 
os  princípios  da  razoabilidade  e  da  proporcionalidade,  não 
possuindo o condão de gerar enriquecimento indevido, impõe-se  
denegar a pretensão de sua redução, bem como de majoração.  
(TJPB;  APL  0034446-03.2010.815.2001;  Terceira  Câmara 
Especializada  Cível;  Rel.  Des.  José  Aurélio  da  Cruz;  DJPB 
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01/09/2014; Pág. 17)   Grifo nosso.
 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA 
DE DÉBITO COM PEDIDO DE C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS 
MORAIS.  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  TELEFONIA.  
COBRANÇA DE PAGAMENTO DE PLANO NÃO SOLICITADO.  
INCLUSÃO  INDEVIDA  NO  SERVIÇO  DE  PROTEÇÃO  AO 
CRÉDITO. PROCEDÊNCIA DA DEMANDA. IRRESIGNAÇÃO DO 
AUTOR.  VALOR  DA  INDENIZAÇÃO  POR  DANO  MORAL 
INSUFICI- ENTE. INOCORRÊNCIA. DECISÃO COM ACERTO E  
JUSTIÇA.  VALOR  FIXADO  DENTRO  DOS  PARÂMETROS 
EXIGIDOS. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. DESARMONIA DO  
PARQUET.  DESPROVIMENTO DO RECURSO.  O arbitramento 
do valor da indenização pelo dano moral é ato complexo para o  
julgador que deve sopesar, dentre outras variantes, a extensão do  
dano, a condição socioeconômica dos envolvidos, a razoabilidade,  
a  proporcionalidade,  a  repercussão  entre  terceiros,  o  caráter  
pedagógico/punitivo  da  indenização  e  a  impossibilidade  de  se  
constituir  em  fonte  de  enriquecimento  indevido.  (TJPB;  APL 
0017837-61.2011.815.0011; Terceira Câmara Especializada Cível;  
Rel. Des. José Aurélio da Cruz; DJPB 05/09/2014; Pág. 15)  Grifo 
nosso.
 

AGRAVO  INTERNO.  DECISÃO  MONOCRÁTICA  QUE  NEGA 
SEGUIMENTO  À  APELAÇÃO.  AÇÃO  INDENIZATÓRIA  POR 
COBRANÇA  INDEVIDA.  SERVIÇOS  DE  TELEFONIA  E  
CRÉDITO. OI PAGGO. CONTRATAÇÃO. FALHA NO DEVER DE 
INFORMAÇÃO.  DANOS  MORAIS.  CONFIGURAÇÃO.  
DEVOLUÇÃO  DO  VALOR  PAGO  INDEVIDAMENTE.  
JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE.  APLICAÇÃO  DO  ART.  557,  
CAPUT,  CPC.  SEGUIMENTO  NEGADO  AO  RECURSO.  
DESPROVIMENTO.  Nos  termos  do  art.  14  do  CDC,  o  
fornecedor  de  serviços  responde,  independentemente  da  
existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos  
consumidores  por  defeitos  relativos  à  prestação  dos 
serviços.  O  relator  negará  seguimento  a  recurso  
manifestamente inadmissível,  improcedente,  prejudicado ou 
em confronto com Súmula ou com jurisprudência dominante  
do respectivo tribunal,  do Supremo Tribunal Federal,  ou de 
tribunal superior. (CPC, art. 557, caput). (TJPB; AgRg 0019494-
09.2009.815.0011; Quarta Câmara Especializada Cível; Rel. Des.  
Miguel de Britto Lyra Filho; DJPB 26/09/2014)  Grifo nosso.
 
APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS 
MORAIS  E  MATERIAIS.  COBRANÇA INDEVIDA.  DESÍDIA DA 
EMPRESA DE  TELEFONIA.  QUEBRA DOS  COMPROMISSOS 
FIRMADOS  COM  O  CONSUMIDOR  PARA A SOLUÇÃO  DOS 
PROBLEMAS.  SITUAÇÃO  QUE  EXTRAPOLA  O  MERO 
ABORRECIMENTO.  ACERTO  DA  DECISÃO  RECORRIDA.  
DESPROVIMENTO.  Como se sabe,  para  que haja  o  dever  de  
indenizar, necessário se faz a existência de três requisitos, quais  
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sejam: ação ou omissão do agente, nexo causal e o dano. Este  
teve como causa direta e imediata o ato de cobrar ilegalmente  
dívida  inexistente  e  a  quebra  sucessiva  de  acordos  e 
compromissos  firmados  com  o  cliente  não  apenas  em  suas  
tratativas  diretas,  como  em  sede  de  procon,  fugindo,  tais  
situações,  pelo  conjunto  da  obra,  da  seara  do  mero  
aborrecimento,  em  que  pese  não  ter  ocorrido  negativação  da  
autora. Se, de um lado, a indenização pelo dano moral não pode  
ser  fonte  de  lucro,  por  outro,  não  pode  servir  de  estímulo  à  
violação  de  direitos  personalíssimos  de  outrem.  Estando  a  
sentença  em  conformidade  com  tais  paradigmas,  o  valor  da  
condenação  deve  ser  mantido.  (TJPB;  APL  0028176-
55.2013.815.2001;  Primeira  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  
Des. Leandro dos Santos; DJPB 22/04/2015; Pág. 19) 
  
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE INDÉBITO C. C  
ANTECIPATÓRIA  E  DANOS  MORAIS  E  PATRIMONIAIS.  
TELEFONIA  MÓVEL.  MIGRAÇÃO  DE  PLANO  COM 
TRANSFERÊNCIA DE MODALIDADE DE PESSOA FÍSICA PARA 
PESSOA  JURÍDICA.  COBRANÇA  FEITA  EM  DUPLICIDADE.  
ILICITUDE  EVIDENCIADA.  DEVOLUÇÃO  DO  VALOR 
INDEVIDAMENTE  CO-  BRADO.  NEGATIVAÇÃO  CREDITÍCIA.  
DANO  MORAL  CARACTERIZADO.  VALOR  INDENIZATÓRIO 
FIXADO EM PATAMAR CONDIZENTE COM O ABALO MORAL 
SUPORTADO.  CONDENAÇÃO  HONORÁRIA.  REFORMA  DO 
DECISUM. PROVIMENTO PARCIAL. Diante da falta de prova, a  
cargo da ré,  de nova contratação sem modificação do contrato 
anterior, uma vez que a migração supõe, em princípio, abandono  
do plano originário, mostram-se indevidas as cobranças, com o  
reconhecimento,  inclusive,  do  dano  material  correspondente  ao 
custo das faturas do plano anterior. - a permanência indevida do  
nome da cliente no cadastro negativo configura dano moral puro.  
Para sua caracterização não se exige prova do efetivo prejuízo,  
pois com a restrição do nome já surge a ideia de inadimplência,  
implicando  em  considerações  moralmente  danosas  à  imagem.  
(TJPB;  AC  001.2008.022428-8/001;  Terceira  Câmara 
Especializada  Cível;  Rel.  Juiz  Conv.  Ricardo  Vital  de  Almeida;  
DJPB 18/12/2013; Pág. 17) 

APELAÇÃO CÍVEL. SERVIÇO DE TELEFONIA FIXA E MÓVEL.  
COBRANÇAS INDEVIDAS. Cancelamento das faturas emitidas 
indevidamente, concessão do direito à repetição de indébito e  
de indenização por danos morais. Irresignação. Alegação de  
inadimplência  do  consumidor.  Não  verificação:  Migração  
entre planos de telefonia ofertados pelas empresas apelantes.  
Migração  que,  realizada,  não  foi  considerada  pelas 
recorrentes.  Consequência:  Cobranças  realizadas 
indevidamente.  Rejeição  das  teses  de  exercício  regular  de 
direito  e  de  culpa  exclusiva  da  vítima  (inexistência  de  
inadimplência).  Direito  da  apelada  à  anulação  das  faturas 
emitidas indevidamente e à repetição do indébito.  Bloqueio  
da linha telefônica. Comprovação do ato ilícito,  do dano e do  
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nexo  causal.  Dever  de  indenizar.  Insurgência  contra  o  valor  
indenizatório arbitrado. Desnecessidade de redução: Valor fixado  
adequadamente.  Desprovimento  do  apelo.  Provado  que  o  
consumidor, além do bloqueio ilegal de sua linha telefônica, sofreu 
cobranças  indevidas,  haja  vista  não  se  qualificar  devedor  da  
empresa de telefonia, descortina-se o seu direito à anulação das  
faturas de cobrança emitidas indevidamente, à repetição. "O ilícito  
contratual  caput,  do  do indébito,  bem como à  indenização  por  
danos morais. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é  
uníssona no sentido de que o dano moral in re ipsa dispensa do  
respectivo dever indenizatório. Provado que o valor indenizatório  
se revela adequado, pois fixado de acordo com os princípios da  
razoabilidade e da proporcionalidade, não possuindo o condão de  
gerar enriquecimento indevido, impõe-se denegar a pretensão de 
sua redução. (TJPB; AC 001.2008.016188-6/001; Terceira Câmara 
Cível;  Rel.  Des.  Márcio  Murilo  da  Cunha  Ramos;  DJPB  
07/02/2012; Pág. 8) Grifo nosso.
 

Da minoração do valor estipulado

Outrossim, no que se refere a aplicação do quantum indenizatório  
no  valor  de  R$  5.000,00  (cinco  mil  reais), entendo  que  tal  
importância deve ser mantida, pois reflete, de maneira satisfatória,  
o dano moral sofrido pelo apelado. 

Vale ressaltar que, na verificação do montante reparatório, devem 
ser  observadas  as  circunstâncias  de  cada  caso,  entre  elas  a  
extensão do dano, o comportamento dos envolvidos, as condições 
econômicas e sociais  das partes,  bem como a repercussão do  
fato.

Vislumbro, pois, suficiente a indenização no valor determinado na  
sentença,  que  deve  servir  para  amenizar  o  sofrimento  do  
promovente, tornando-se, inclusive, um fator de desestímulo, a fim  
de que a empresa ofensora não volte a praticar novos atos de tal  
natureza.

Com relação ao termo inicial para incidência dos juros moratórios,  
em  caso  de  indenização  por  danos  morais  decorrentes  de 
inadimplemento contratual, é a data da citação, exatamente nos  
moldes  fixados  na  sentença  a  quo,  senão  vejamos  recentes 
julgados do Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO 
ESPECIAL.  INDENIZAÇÃO.  ACIDENTE.  TRANSPORTE 
COLETIVO.  VALOR  EXORBITANTE  DA  INDENIZAÇÃO.  
REEXAME  DO  CONJUNTO  FÁTICO-PROBATÓRIO  DOS 
AUTOS. SÚMULA Nº 7/STJ.  TERMO INICIAL DOS JUROS DE  
MORA. CITAÇÃO. 1. A fixação da indenização por danos morais  
baseia-se  nas  peculiaridades  da  causa.  Assim,  afastando-se  a  
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incidência  da  Súmula  nº  7/STJ,  somente  comporta  revisão  por  
este tribunal quando irrisória ou exorbitante, o que não ocorreu na  
hipótese dos autos, em que o valor foi arbitrado em R$ 10.000,00 
(dez  mil  reais). 2.  Nos  casos  de  indenização  por  
responsabilidade  contratual,  como  nos  autos,  a  mora 
constitui-se a partir da citação e não da data do arbitramento  
do valor indenizatório. Precedentes. 3. Agravo regimental não  
provido.  (STJ;  AgRg-AREsp  541.927;  Proc.  2014/0162095-5;  
RJ; Terceira Turma; Rel. Min. Ricardo Villas Boas Cueva; DJE  
15/06/2015) 
  
RECURSO  ESPECIAL.  INDENIZAÇÃO.  INADIMPLEMENTO 
CONTRATUAL.  DANO  MORAL.  JUROS  DE  MORA.  DATA DA 
CITAÇÃO.  TERMO  A  QUO.  CORREÇÃO  MONETÁRIA. 1.  O 
termo a quo para a incidência dos juros moratórios, em caso  
de  indenização  por  danos  morais  decorrentes  de  
inadimplemento contratual, é a data da citação. 2. "a correção  
monetária  do  valor  da  indenização  do  dano  moral  incide  
desde  a  data  do  arbitramento"  (Súmula  nº  362/STJ).  3.  
Recurso  Especial  conhecido  e  parcialmente  provido.  (STJ;  
REsp  1.388.596;  Proc.  2013/0177438-7;  SP;  Terceira  Turma;  
Rel. Min. João Otávio de Noronha; DJE 08/06/2015

Por  último,  quanto  ao  pedido  de  minoração  dos  honorários  
advocatícios,  entendo  também  que  não  assiste  razão  à  ora  
recorrente, eis que os advogados dos autores agiram com zelo e  
presteza durante todo o processo, motivos pelos quais, com base 
nas alíneas “a”, “b” e “c”, do §3º, do art. 20, da Lei Adjetiva Civil,  
mantenho a referida verba em 20% (vinte por cento), sobre o valor  
da condenação, conforme fixado na sentença a quo. 

Dito isto, tenho que não merece prosperar a presente irresignação 
recursal.

Compete  ao  Relator,  monocraticamente,  nos  termos do “caput”  
art. 557 do Código de Processo Civil, negar seguimento, de plano,  
aos  recursos  manifestamente  contrários  à  jurisprudência  do 
Superior Tribunal de Justiça, prestigiando, assim, os princípios da  
celeridade e economia processuais.

Diante do exposto, utilizo-me do caput, do art. 557, da Lei Adjetiva  
Civil,  com  base  na  jurisprudência  desta  Corte  e  do  Superior  
Tribunal  de Justiça, para negar  seguimento ao recurso.”  (fls.  
159/163).

Portanto, nada mais acertado do que negar seguimento, monocraticamente, 

ao  recurso  apelatório,  uma  vez  que  se  encontra  em  confronto  com  jurisprudência 

dominante do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, conforme permite o caput do art. 

557 da Lei Adjetiva Civil.
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Dessa forma, conforme explanado, as alegações apresentadas na presente 

súplica não se mostram aptas a modificar o entendimento esposado na monocrática, de 

fls. 158/163.

Ante todo o exposto, DESPROVEJO o Agravo Interno. 

É como voto.       

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Sr. Desembargador José Ricardo Porto. 
Participaram do julgamento, além deste relator, o Exmº. Des. Leandro dos Santos e o Dr. 
Ricardo Vital de Almeida (Juiz convocado em substituição a Exmª. Desª. Maria de Fátima 
Moraes Bezerra Cavalcanti).

Presente à sessão o Dr. Herbert Douglas Targino, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Especializada Cível “Desembargador 
Mário  Moacyr  Porto”  do Egrégio  Tribunal  de Justiça do Estado da Paraíba,  em João 
Pessoa, 22 de setembro de 2015.  

  Des. José Ricardo Porto 
RELATOR

                                                                                                    
      

 J/06 
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